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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
" CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARJ 

LEI Nº. 4726/2022 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA - RUA JORMY TEREZINHA DOS 
SANTOS PEREIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, consoante ao estabelecido no 
Art. 67, § 7° da LOM - Lei Orgânica do Município faz saber que o Plenário 
APROVOU e ele PROMULGA a seguinte: 

Art. 1° Fica denominada Rua Jormy Terezinha dos Santos Pereira, a atualizada 
Rua Projetada, localizada entre as Ruas Adernar de Barros e Rua Eurico 
Rezende, Bairro Coroado, neste Município. 

Art. 2° Fica autorizado o Poder Executivo a adotar as providências necessárias 
ao cumprimento do disposto nesta Lei, conforme disposto no inciso XX.V do Art. 
22 da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 01 de junho de 2022. 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 030/2021 
AUTOR: Ver. Ademir José Gomes Pereira (Zé Preto) 
Processo Legislativo nº 40012022 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

ANEXO/ 

Trop1cana Burq 

·o R. Eurico Rezende 
ria 1 de Construção .!t 

Alfa & ômega ci ' 
n tena1s de construç o 

R. Adernar de 
Barros - Guarapan 

Visto r: centem nte 

R. Olávo BHac - Coroado 
Guarapan - ES, 29203-520 · 'ia 3 min 

4> Rotas Â Iniciar D Sa var 

Igreja < 

Bar 

<) 

< Co 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
" CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

ANEXO// 

REPUBUCA FEJ)ER.ATIVA 00 BRASIL 
REGISTRO CMt DAS P :SSOAS NATt.:RAl 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
JOllMY TEREZINHA D()S SA TOS PEREIRA 


